
MUNICíPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LICITATORIO N" OO4/2025

coNcoRRÊNctA ELETRÔtttcl No 00í12025

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVIços No 016/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM AS PARTES ADIANTE NOMEADAS E

QUALIFICADAS, OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO

ADJUDICADO À CONTRATADA RTNRVÉS DO

PRocEDIMENTo t-lcrltÓnlo N'o oo4l2o25

cottcoRnÊNclA ELETRÔUCe N.o 00í'2025'

o mUplcípl6 DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Santo Antônio,

126, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF n'11.303.906/0001-00, por meio da SECRETARIA

MUNtctpAL DE TNFRAESTRUTURA, oBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, neste ato representada pelo

Secretário Municipal, Sinval Rodrigues AIbino, brasileiro, casado, residente à Rua Dr' Jair de Melo'

Alencar, 104, Bairro Residencial Cidade das Flores, nesta cidade, portador da cédula de identidade RG

No. 5.354.930 - SSP/PE, devidamente inscrito no CPF/MF sob o No. 024.886.784-90, no uso de suas

atribuições, neste ato, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa LM

coNsTRUçóes locaçÕes e SERVIçoS LTDA. EPP., Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede

na pRAÇA DA CONCEIçÃO, tS, CENTRO, LAGOA DO OURO, PE, CEP 55.320-000, inscrita no CNPJ

N.o 46.360.858/0001-68, neste ato representada por LUIS HENRIQUE MORAES DE CARVALHO'

EMpRESARIo, cpF no 104.s94.744-os, CARTEIRA NACIoNAL DE HABILITAÇÃO n' 05513270370'

órgão expedidor DEpARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - PE, residente e domiciliado(a) no(a)

RUA CAPITAO PEDRO RODRIGUES,446, APT 01, SAO JOSE, GARANHUNS, PE, CEP 55294310'

REGIME LEGAL: Lei no i4.13312021e demais normas de direito público aplicáveis, sujeitando-se às

normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e'

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado'

vlircur-lçÃoi processo Licitatório N.004/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNlcA N.o 00í/2025'

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.í Constitui objeto do presente instrumento-a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

,ARA REF.RMA DE ,RAçA oa 
'áiãr-ú, lócn-rzaoa No BAtRRo HELtóPoLls,

GARANHUNS/pE, de acordo "o, "" 
especificações e normas constantes no Projeto Básico/Planilhas e

Editat da coNcoRRÊNôÀ eiÉrnôürcn rud ootrzozs, bem como todos os seus anexos, partes

integrantes e inseparáveis deste instrumento contratual'

2.0 cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXEGUçÃO:

2.1 o regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço unitário.

3.0 cLÁÚsuLA TER6EIRA - DA DocUMENTAçÃo INTEGRANTE:

3.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como nele estivessem transcritos:

O EditAIdA CONGORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OOí/2025;

A proposta de Preços da CONTRATADA;

A Planilha de Orçamento de Serviços;

o Projeto Básico e demais anexos que compõem o processo licitatório.

4.0 cLÁusuLA QUARTA- DOS PREçOS I'JNITÁRIO E GLOBAL
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

4.1 Nos preços unitários e global estão incluídas as despesas com administração de pessoal'

obrigações patrimoniais, encargos trabalhistas e previdenciários, transporte, ferramentas e utensílios'

equúamentos, uniformes, veículos' vale-transporte, alimentação e todos os demais tributos e encargos

decorrentes da execução das obras objeto deste ajuste'

4.2 O valor global deste contrato e de R$ 366.072,98 (trezentos e sessenta e seis mil, setenta e dois

reais e noventa e outo centavos)'

5.0 cLÁusuLA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

S.l O prazo de execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da

data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal

no 14.13312021.

6.0 SLÁUSULA sExTA - DAs coNDlçÔES DA REALIZAçÃ9 Dos SERVIçq5

6.1 Os trabalhos a serem desenvolvidos deverão obedecer às normas e instruções da CONTRATANTE'

além de atender a prática da boa engenharia e deverão obedecer ao seguinte:

a) Os serviços deverão ser executados conforme normas e instru@es contidas no Termo de Referência e

neste lnstrumento Contratual, e todos os seus anexos, bem como instrumentos convocatórios seus

anexos;

b) A Íiscalizaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, ficará a cargo da CONTRATANTE, bem como

pela aprovação da medição dos serviços;

c) Serão medidas para efeito de pagamento' apenas os serviços aprovados pela fiscalização;

d) Todos os serviços que forem considerados pela fiscalização como sem qualidade, deverão ser refeitos

pela contratada sem qualquer ônus ou acréscimos de qualquer natureza a contratante, sendo pagos

apenas os serviços considerados aptos pela fiscalização;

e) eualquer anormalidade que interfira ou impeça a execução e/ou continuidade do serviço, objeto do

presente Contrato, deverá ser imediatamente comunicada à Íiscalização da CONTRATANTE para que'

juntamente com a licitante contratada, possam tomar medidas cabíveis e necessárias para sanar o

problema;

f) A empresa contratada não poderá utilizar as instalações da CONTRATANTE para alojamento ou

preparação de refeição para seu pessoal;

g) eualquer serviço executado pela CONTRATADA que não conste na Planilha Orçamentária deverá ser

pago de acordo com a tabela de preço vigente da CONTRATANTE, sendo sua execução somente

rcalizada após autorização por escrito do gerente do contrato;

i) para efeito de pagamento, serão efetuadas medições de acordo com a execução dos serviços, onde

apenas os serviços executados e aprovados pela fiscalizaçáo da CONTRATANTE seráo efetivamente

pagos;

j) A empresa CoNTRATADA deverá anexar ao boletim de medição, cópia das folhas de pagamento de

pessoalguia de recolhimento do FGTS e INSS do mês imediatamente anterior, devidamente quitado, sob

pena de bloqueio do referido boletim'

7.0 CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 para Íazer face às obrigações financeiras assumidas decorrentes da contratação dos serviços

objeto deste contrato, constante na seguinte classiÍicação orçamentária:
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8.0

8.1

8.2

_t.,

8.4

8.5

8.6

MUNICíPIO DE GARANHUNS

Sub-Funcão 451
movelsConstruçáo, reforma e aquisição de bens e

imóveis para ampliação e adequação de praças

e
Diretas

el

Ação í.1015

Despesa 622
Elemento 4.4.90.51

Recurso 100 P

GLAUSULAoITAVA-DoPAGAMENToEDoREAJUSTAMENTo:
o pagamento será realizado em parcelas mensais, em até 30 (trinta) dias, conforme a prestação dos

serviços e mediante apresentação de Nota Fiscal atestada pela Secretaria de Saúde e acompanhada do

recibo e comprovações da prestação dos serviços;

Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva

regularização;

A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da

conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, bem como o número do Contrato de

Repasse ou Convênio concedente dos recursos Íinanceiros oriundos do Governo Federal ou Estadual (se

for o caso);

A contratante não efetuara pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco' bem

como, os que forem negociadoi com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

O valor do contrato não será ser reajustado, sendo, portanto os preços cotados/orçados' para a

execução integral do objeto ora licitados, fixos e irreaiustáveis. assegurada, porém, a manutenção de

seu equilíbrio econômicá - Íinanceiro, na forma do estabelecido na alínea "d" do lnc. ll do artigo 124 da

Lei n.o 14.1ggl2o21e suas alterações posteriores, bem como as determinações constantes no Termo de

Referência/P§eto Básico, parte integrante deste Processo Licitatório.

I - advertência;
ll- multa;

lll - impedimento de licitar e epntratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

g.1.1 o contratado ficará sujeito a diversas multas, em razáo do descumprimento das condições e prazos

Íixados neste Edital, oú peto inadimplemento de quaisquer obrigaçóes contratuais, devendo o valor da

multa ser recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias, contados à partir da notificação da penalidade,

sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista neste Edital ou no lnstrumento Contratual e na

Legislação em vigor, garantindo o amplo direito de defesa;

9.1.2 pelo não cumprimento das obrigaçóes assumidas qarantida a orévia defesa na forma e no orazo orevisto

ú1, a contratada ficará sujeita além das multas, às penalidades elencadas no art' 156 da Lei no

14.13312021.
9.1.4. Nos casos de suspensão ou interrupção imotivada do contrato, i

I oo1

9.0 CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES:

9.1 Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigaçóes assumidas, ou de infringência

dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos

,155 e 156 da Lei no 14.133/2021 e suas alterações, as seguintes penalidades:
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

9.1.5 A indicação das sançôes de que trata esta Cláusula é da exclusiva competência da SECRETARIA

MUNICIPAL competente, cuja faculdade de escolha está diretamente relacionada com a natureza e

gravidade da infraçáo contratuale dos eventuais prejuízos causados à mesma'

9.1.6 lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Garanhuns, pelo prazo de até 03 (três) anos' e

declaração de inidoneidade, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos.

g.1.7 Em caso de rescisão unilateral do contrato pela Administraçáo, de qualquer descumprimento de outra

cláusula contratual, será aplicada, garantida a deíesa prévia, multa de alé 2Oo/o (vinte por cento) do valor

totaldo contrato, de acordo com a gravidade da infração'

g.Z As penalidades são independentes e a aplicação de uma não excluia das demais, quando cabíveis'

g.3 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a

Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a âcarretar ao Contratante'

- 
g.4 o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçóes que lhes correspondam, não será

considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou força maior'

devidamente justificados e comprovado. O caso fortuito ou força maior, verifica-se no fato necessário,

cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art' 393 do Código

Civil.

9.5 O valor conespondente a qualquer multa aplicada à Contratada, respeitado o princípio do contraditório e

da ampla defesa, deverá ser depositado no Setor de Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de

Garanhuns, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da notificação da penalidade'

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

10.0 São de responsabilidade e obrigações da licitante CONTRATADA, além daquelas estabelecidas no

item 22.0 do Projeto Básico:

a) Dispor de técnicos com experiência em serviços e obras similares aos do presente contrato para

acompanhamento diário dos trabalhos em campo;

b) prestar os serviços constantes no Termo de Referência/Projeto Básico de acordo com as

determinações da CoNTRATANTE e com normas pré-estabelecidas, bem como, bem como no

instrumento COnvocatório todos oS SeuS anexos e inStrumento contratual;

c) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administraçáo e/ou a terceiros, durante a

execução dos serviços quer sejam praticados pela empresa contratante, seus propostos e/ou

subcontratados;

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório;

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações tributárias decorrentes desta contratação, tais como:

1 - Salários e todas as obrigações tributárias, sociais, previdenciárias, trabalhistas e de acidentes de

trabalho e demais encargos decorrentes da execução dos serviços dos funcionários envolvidos na

prestaçáo dos serviços objeto desta Concorrência;

0 Fornecer aos seus funcionários todos os EPl',s (Equipamentos

necessário paÍa a realizaçáo com segurança dos serviços contratados

lndividual),
Segurança,
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-rUUI.IICíPIO DE GARANHUNS

g) Manter seus funcionários (equipe de trabalho) devidamente fardados, com vestimentas

cãmpatíveis oom os serviços a serem executados e com crachá de identificaçáo;

h) Fornecer ao Gestor do Contrato os documentos abaixo relacionados, para autorização do início

das atividades:

1 - cópia do contrato/ ordem de serviço, devidamente assinado e datado;

2 -viada ooNTRATANTE de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela Execução dos serviços

de Engenharia;

3 - Cópias das carteiras profissionais - CTP'S dos empregados que realizarão os serviços;

4 - cópias dos atestados de saúde ocupacional - ASO',S dos empregados que realizaráo os serviços;

5 - cópia dos recibos de entrega dos EPl',s aos empregados que realizarão os serviços;

6 - COpia dos recibos de entrega dos fardamentos aos empregados que realizarão os serviços'

D Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e

medicina do trabalho, conforme ópia do TR especifico de Segurança do Trabalho;

j) Garantir a qualidade e regularidade dos produtos e serviços contratados, empregando

equipamentos adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na

Lei de Licitações e Contratos e no artigo 2o, na letra "d", do artigo 4o e artigos 31 e 50o' ambos da Lei no

8.078/90 e posteriores alteraçóes.

k) Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem ao valor

do objeto contratado, dentro dos limites previstos no Art. 125 da Lei n.o 14.13312A21 e posteriores

alterações.

- 
1) Apresentar Laudo Técnico de controle tecnológico dos materiais utilizados.

i0.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além daquelas estabelecidas no item

23.0 do Projeto Básico:

proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das

normas deste projeto Básico, instrumento convocatório e seus anexos, bem como no instrumento

contratual;

Acompanhar e fiscalizar o serviço objeto deste Projeto Básico, aprovar os boletins de medição, bem

como recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos pela

CONTRATADA;

Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;

Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de forma parcial e/ou total' sempre

que houver descumprimento das normas pré-estabelecidas no instrumento contratual;

Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrôes exigidos;

Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem

0001-
es e Serviços ltda-tpp

a)

b)

c)
d)

e)

0
durante o
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s)

MUNICIPIO DE GARANHUNS

Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e ferramentas são

adequados á realizaçáo dos serviços contratados'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

A inexecução total ou parcial do objeto deste instrumento contratual ensejará sua rescisão, conforme

disposto no artigo 156 da Lei Federal n".14'13312021;

os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a amPla defesa;

A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados na Lei Federal no.14.13312021, quando cabível;

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade comPetente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DA CONTRATANTE:

Reconhece a CoNTRATADA os direitos da GoNTRATANTE, conferidos pelo art' 139 da Lei no

14.19912021, em caso de rescisão administrativa'

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA' LEGIsLAçÃo lpt-lcÁvel:
Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei Federal n" 14.13312021, e, na lacuna desta'

subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito'

11.0

11.1

tl.2

11.3

tt.4

12.0

t2.l

13.0

13.1

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

l4.l Fica eleito o Foro da Comarca de Garanhuns, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato,

que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciando têm a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das

partes.

E, por estarem assim justas e acertadas,

de igual teor e forma, para um só efeito.
as partes assinam o presente instrumento em (quatro) vias

Garanhuns/PE, 1'l de abril de 2025.
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Penranrbuco . 09 de Maio de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco ' ANO XVI I N" .1838

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identificador: 0663 E5C9

SECRE'tARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
EXTRATO DE CONTRATO DE, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N'016/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N" OO4/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNTCN N" OOI/2025

CONTRATO \" 016/2025. CONTRATANTE: PREFEITLIRA

MUNICIPAL DE (-iARANHUNS. CNPJ n" 11.303.906i0001-00.

CONTRATADÂ: LM CONSTRUÇOES LOCAÇÔES E

SERVÇOS LTDA - CNPJ rr" 46.3ó0.858/0001-68. OBJETO:
CONTRATAÇÀO I)E EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
REI.ORMA Dt PRAÇA DA BíBLIA, LOCALIZADA NO BAIRRO
IIELIOPOLIS. GARANIILTNS/PE. VALOR GLOBAL: RS

366.072.98 (trezentos e sessentâ e seis mil. §etenta e dois reais e

noventa e oito centavos). VIGÊNCIA: O prazo de exccução dos

scn'iços scrá dc 150 (cento e cinquenta) dias. contados a partir da

data clc cxpedição da respectiva Ordem dc Serviço.

( iirlanhurts. I I de Abril de 2025.

S I N }/AL ROD RIG U ES ALB INO
" 'retário de Ittfraestnttura, Obras e Serviços Públicos

Objeto: Aditarlento para proÍrogaÇão de prazo do CONTRATO N'
00712021 - CPLC. cujo objeto trata-se da Prestação de serviços

tócnicos profissiorrais especializados de assessoria e constlltoria nas

lircas dc plancjatrlcrtto orçanlentílrio; elaboraçào dos instrttmentos de

PROPOSTA OR('AMENTÁRIA. PLANO PLURIANUAL E A LEI

I)l: DTRETRTZES ORÇAMENTARIAS/LDO. para atender as

rlcmandas cla Ptefeitura Municipat de Garanhuns. junto à Secretaria

Municipal dc Planejamento. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE

GARANHUNS - CNPJ n" 11.303.906/0001-00. CONTRATADA:
-'.:SPAM CENTRO DE ESTUDOS, PESQUISA E ASSESSORIA

\-r'I ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA - CNPJ SOb O N"

69.908.994/0001-45. VIGÊNCIA: Fica prorrogado o pÍazo contrafual

até o dia l6 de fevereiro de 2026. iniciando sua vigência a partir do

dia 16 de fevereiro de 2025, ott até qtte se homologue otltro processo

licitatório.

Publicado Por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identificador: 458E24 I 5

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
EXTRÁTO DE 4" TERNIO ADITIVO AO CONTRATO N'

0071202r

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ()()3/202I.PNIG

l)l EXIGIBI l.IDr\DE N' 002/202 I -Pl\IG

Caranhuns. l5 de levereiro de 2025.

SÁNDRO I+'LAL]DEMYR DE OLIVEIRA GOMES
Secretário de Planejatnento e Gestào

Publicado Por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdentiÍicador: F4AA5 D43

SECRI.],'I'A RI A M I,] N ICIPAL DE ADMINISTRAÇ Ã()
PoRTARIA N' I45O/2025-SAD

o SECRETÁRIO DE ADMTNISTRAÇÃo DE GARANHUNS. no

uso de suas atribuições.
RESOLVE:
CONCEDER a JOSE MESSIAS PINTO DOS SANTOS' titular do

cargo de Professor I, matrícula n" 10962' lotado(a) na Secretaria de

Educação, remttneraçào de R$ 1.305'14 referente a vantagem

pecuniária det-ronrinada "Difícil Acesso" correspondente à unidade

escolâr Escola Salomão Rodrigues Vilela, de acordo com o qnc

dispõe os termos do Art. 6Ít. § I ". §2" e §3' da Lei Ordinária Municipal
3.758 de l5ll2l20l0 c/c a Lei Municipal 5.32912025. de 26t0312025.

com vigêrrcia retroaliva a03 0212025.

CUMPRA-SF-.
PUBLIQUE-Str 11 R EGISTRE-Str.

Secretaria Municipal de AdministraÇão. en1 28 de abril de 2025

ANTÔNTO ÁCÁCIO SANTANA DE GODOY
Secretário dc Adn]lnistração

Publicado Por:
Ângela Maria Veloso Dos Santos

Código Identifi cador: 829241 8:1

SECRETARIA ]\IUNICIPAI, DE ADMINISTRAÇÃ()
POR'tARIA N" I45I12025-SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÀO DE GARANHUNS, NO

tuso de suas atribuiçÔes,
RESOLVE:
CONCEDER a PAULO JORGE BARBOSA LEITE' titular do

cargo de Professor II, matrícula n' 12325. lotado(a) na Secretaria

de Educação. remuneração de R$ 1.335'50 reÍbrente a vantagem

pecuniária denominada "Difícil Acesso" correspondente à unidade

àscolar Escola Julião Capitó Filho. de acordo com o que dispõe os

tennos do Art. 68, § 1", §2" e §3'da Lei Ordinária Municipal 3 758 de

l5/12/2010 c/c a Lei N4unicipal 5.32912025. de 26/0312025. cont

vigência retroativa a 03 I 0212025.

CUMPRA-SE,
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Municipal de Administração. em 28 de abril d'e 2025

ANTONIO.4CÁCIO SANTANA DE GODOY
Secretário de Admin istração

Publicado Por:
Ângela Maria Veloso Dos Santos

Código Identifi cador: 97 I 3F 5 46

SECRETARIA I\IUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
PORTARIA N" I45212O25.SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÀO DE GARANHUNS. NO

uso de suas atribuiçôes.
RESOLVE:
CONCEDER A JOSE EMERSON DE BARROS BARBOSÀ'
titular do cargo de Professor II, matrícula n' 10924, lotado(a) na

Secretaria de Educação. remrtneração de R$ l'305'14 referente a

vanlagem pecuniária denominada "Difícil Acesso" correspondente à

unidade escolar Escota Salomão Rodrigues Vilela, de acordo com o

que dispõc os terrllos do Art.63, §l'- §2" e 
"s3'da 

Lci Ordinána

Municipal 1.758 dc l5ll2l2}l1 c/c a Lei Municipal 5 32912025' dc

26/01 2025. conr vigência retroativa a 0310212025.

CUMPRA-SE,
PUtsLIQUE-SE E RECISTRE-SE.

Secretaria Municipal de Administraçâo, ern 28 de abril de 2025

ANTONIO.4CjíCIO SÁNTANA DE GODOY
Secrctário dc Adnlitrislração

Publicado Por:
Angela Maria Veloso f)os Santos

Código IdentiÍicador :24C238 )1

SECRETARIA NIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N" I453/2O25.SAD

O SECRETÁNO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, NO

nso de suas atribuiçôes,
RESOLVE:
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